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ATA DA  3ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO DO 
CONSUMIDOR DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 
REALIZADA EM 21/05/2026. 
 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte seis (21/05/2026), às dezenove 
horas (19h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB-GO, com transmissão 
simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Pitágoras Lacerda dos 
Reis, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Consumidor da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no ano de 2026. Estiveram presentes e 
justificaram ausência os membros: Conforme lista de presença anexa 1. VERIFICAÇÃO 
DE QUORUM DE ABERTURA: Verificada a existência de quórum, o Presidente declarou 
aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 
REALIZADA: A presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Palestra – Tema: O CDC como ferramenta 
estratégica na advocacia. Convidado: Manoel Neto. Na reunião Dr. Manoel Neto falou sobre 
estratégias práticas de utilização do Código de Defesa do Consumidor como instrumento de 
atuação profissional e crescimento na advocacia consumerista. O palestrante abordou temas 
como inversão do ônus da prova, repetição do indébito e a universalização do CDC, 
destacando a expansão de sua aplicação para áreas como direito bancário, digital, aéreo e 
saúde. Também ressaltou a importância do posicionamento profissional e dos próprios 
círculos sociais e digitais como ativos estratégicos para captação de demandas consumeristas. 
Durante a exposição, Dr. Manoel compartilhou experiências práticas sobre as áreas mais 
rentáveis e estratégicas em seu escritório, especialmente demandas envolvendo transporte 
aéreo, crimes financeiros e relações digitais. Ao final, o encontro foi aberto para debates, 
ocasião em que diversos colegas realizaram perguntas e foram discutidos exemplos de 
advocacia estratégica e inovadora, incluindo temas relacionados à morosidade administrativa 
em direitos públicos, registro de marcas perante o INPI e utilização de mandado de segurança 
em casos de demora excessiva do INSS. 3.2. Informações sobre o Congresso; 3.3. Palestras 
da CDC no interior; 3.4. Grupo de estudos da CDC. 4. ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: 
nenhum 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum 4.3. Processos com julgamento 
adiado: nenhum 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: Processo n°: 201913414  
4.4.1. Conhecimento: conhecido e aproado a unanimidade 4.4.2. Julgamento: Processo n°: 
201913414  4.4.2.1. Processo n°: 201913414 Requerente: Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação – Câmara Municipal de Goiânia/GO Relator: Dr. Gustavo Gomes dos Santos. 5. 
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da 
Comissão de Direito do Consumidor, Dr. Pitágoras Lacerda dos Reis, declarou encerrada a 
reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Glaucia Alves de Oliveira, Secretário-Geral 
Adjunta da CDC da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por 
mim e pelo Presidente da Comissão.  
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Pitágoras Lacerda dos Reis 

Presidente da Comissão de Direito do Consumidor 
 
 

Glaucia Alves de Oliveira 
Secretário-Geral Adjunta da Comissão de Direito do Consumidor 
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